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e) Pelo abandono do Curso, após os pagamentos devidos pela Contratante, na forma prevista no item 8.3. 
 
13.2 - Nas hipóteses das alíneas “b” e “c” fica a Contratante obrigada ao pagamento do valor correspondente à 
carga horária total das disciplinas disponibilizadas ao(à) Aluno(a) até a formalização do pedido de cancelamento, 
ou do seu desligamento, acrescido de uma multa compensatória correspondente a 20% (vinte por cento) da 
diferença entre o valor das horas-aula contratadas e das horas-aula das disciplinas a ele(a) disponibilizadas, além 
de outras obrigações eventualmente existentes. 

 
13.3 - No caso de cancelamento do Curso, ou de o(a) Aluno(a) ter sido desligado(a), ou de ter ocorrido o abandono 
do Curso e, eventualmente, já ter a Contratante desembolsado, até aquela oportunidade, um valor maior do que 
aquele correspondente à carga horária até então disponibilizada ao(à) Aluno(a), será devolvida à Contratante a 
quantia correspondente à diferença entre o valor total das horas-aula previamente pagas e o valor total das horas-
aula a ele(a) disponibilizadas, contudo deduzido desse valor, a título de multa compensatória, a importância 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da carga horária então restante do Curso. 

 
14 - Das Disposições Finais 

 
14.1 - A Contratante e o(a) Aluno(a) estão cientes e de acordo que: 

 
a) Em hipótese alguma será admitida a substituição do(a) Aluno(a) por outro(a), durante o decorrer do Curso. 

 
b) Devem comunicar à FGV eventual mudança de endereço, e-mail e de outros dados de sua qualificação na forma 
constante do preâmbulo deste Contrato. 

 
c) É de responsabilidade do(a) Aluno(a), durante o Curso e após o término das aulas de sua turma, verificar, junto 
à secretaria acadêmica da FGV, a existência ou não de qualquer pendência acadêmica (lançamento de notas, 
disciplinas a cumprir, trabalhos a entregar, dentre outras), e programar a regularização de sua situação para habilitar-
se ao recebimento do Certificado de Conclusão de Curso (Certificado Digital e disponibilização do “Badge FGV”) 
dentro do prazo máximo estabelecido no Regulamento. 

 
 
14.2 - É vedado ao(à) Aluno(a) e à Contratante a utilização da marca da FGV, para quaisquer fins estranhos ao 
presente Contrato, bem como a utilização de equipamentos, sistemas e serviços colocados ao seu dispor em 
situações estranhas às atividades acadêmicas. 

 
14.3 - O(A) Aluno(a), neste ato, autoriza a utilização de sua imagem, sem qualquer ônus para a FGV, em todos os 
veículos de comunicação e propaganda, para fins exclusivos de divulgação dos resultados obtidos em decorrência 
do Curso ora contratado. 

 
14.3.1 - Em nenhuma hipótese a imagem do(a) Aluno(a) poderá ser utilizada de maneira contrária à moral, aos 
bons costumes ou à ordem pública. 

 
14.4 - O não exercício, por qualquer das Partes, de quaisquer direitos atribuídos em razão deste Contrato, não 
desobrigará a outra Parte e nem constituirá novação ou renúncia, significando apenas mera tolerância do titular do 
direito, o qual poderá exercê-lo a qualquer tempo quando julgar oportuno e conveniente. 

 
14.5 - O presente Contrato é reconhecido como título executivo extrajudicial de acordo com o artigo 784, inciso 
III, do Código de Processo Civil. 

 
14.6 - As Partes reconhecem como válida a utilização de chancela eletrônica por parte da FGV para a assinatura 
do presente Contrato. Essa chancela eletrônica, gerada a partir da aplicação do algoritmo MD5 a este Contrato, 
bem como a senha FGV, serão usadas de forma a garantir a integridade da versão eletrônica deste instrumento. 

D4Sign Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.





Anexo II da Portaria nº 47/2020 

Contrato de Prestação de Serviço Educacional firmado entre a Fundação Getulio Vargas, a Empresa Secretaria Municipal 
da Fazenda, tendo por objeto a inscrição e participação do(a) Aluno(a) no Curso MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO 
E POLÍTICAS PÚBLICAS. 

Chancela Eletrônica FGV:  

Página 10 de 10 
D4Sign ara confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. 

 

 

As Partes concordam com o disposto neste instrumento, e o assinam por via digital para que se produzam os 
correspondentes efeitos legais. 
 

 
 ___________________, _______de __________________ de 202___ 

 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATADA 
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